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CONTRATO NO 149/2022 
Processo: n° 2601/2022 

 
TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE SÃO 
DOMINGOS DO NORTE E A EMPRESA VIAÇÃO SÃO LUIZ LTDA PARA 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUTAR SERVIÇOS DE 
FRETAMENTO DE TRANSPORTE ESCOLAR. 
  

O MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO NORTE, Estado do Espírito Santo, pessoa Jurídica de Direito Público 
Interno, sediado na Rod. Gether Lopes de Farias, s/nº - São Domingos do Norte - ES, inscrito no Cadastro 
Nacional de Pessoa Jurídica sob o N.º 36.350.312/0001 - 72, neste ato representado pela PREFEITA 
MUNICIPAL, a Srª. Ana Izabel Malacarne de Oliveira, brasileira, casada, portadora do CPF nº 775.711.857-
34, residente na Rua Goiânia, s/nº, Centro, São Domingos do Norte/ES, aqui denominada CONTRATANTE, e 
do outro lado, a Empresa VIAÇÃO SÃO LUIZ LTDA inscrita no CNPJ: 04.222.081/0001-25, Contato: (27) 99605-
4030, e-mail: são.luiz.2011@hotmail.com, com sede no Sitio Olho D’água, S/N – Córrego Grande – Zona Rural 
– São Domingos do Norte/ES, CEP: 29.745-000, neste ato representado Pelo Sr. José Ricardo Barbosa, 
portador do CPF: 080.244.407-50, portador da carteira de Identidade n° 1.582.841, doravante denominado 
CONTRATADA, para executar serviços de fretamento de transporte escolar, conforme descrito abaixo para a 
rede municipal de ensino de SÃO DOMINGOS DO NORTE, nos termos do procedimento licitatório – Pregão 
Presencial n° 015/2022, regido pela Lei no 10.520, de 17 de julho de 2002, LC 123/2006, Decreto Federal 
3555/00, Decreto Federal 9.488/2018 e Decreto Municipal 1.663 de 11/06/2019 e subsidiariamente, pela Lei 
Federal no 8.666/93 e em conformidade com as disposições a seguir. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. CONTRATAÇÃO de empresa para executar serviços de fretamento de transporte escolar, para o 
atendimento dos alunos do Ensino Fundamental da Rede Municipal de Ensino, para o ano letivo de 2022, 
residentes na zona rural do município de São Domingos do Norte, pelo tipo menor preço, nele incluídos todos 
os tributos, encargos, despesas indiretas e benefícios, com o fornecimento de veículos convencionais, em 
perfeita condição de utilização e apresentação, equipamentos obrigatórios, devidamente registrados e 
licenciados abastecidos de combustível com toda a manutenção corretiva e preventiva inclusa, conforme 
Anexo I – (itinerário).  
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PAGAMENTO 
2.1. A Contratante pagará à Contratada pela aquisição do produto adquirido, até trinta dias após a 
apresentação regular da Nota Fiscal/Fatura e o atestado do fiscal correspondente, devidamente aceita pelo 
Contratante, vedada a antecipação.  
2.2. O pagamento far-se-á por meio de uma única fatura. 
2.3. Incumbirão à Contratada a iniciativa e o encargo do cálculo minucioso da fatura devida a ser reveste e 
aprovado pela Contratante, juntando-se o cálculo da fatura. 
2.4. A liquidação das despesas obedecerá rigorosamente ao estabelecido na Lei nº 4.320/64 e alterações 
posteriores. 
2.5. Se houver alguma incorreção na Nota Fiscal/Fatura, a mesma será devolvida à Contratada para correção, 
ficando estabelecido que o prazo para pagamento será contado a partir da data de apresentação na nova 
Nota Fiscal/Fatura, sem qualquer ônus ou correção a ser paga pela Contratante. 
2.6. A eventual inadimplência de um dos órgãos participantes desta Ata não produzirá efeitos quanto aos 
demais. 
2.7. Deverá constar no documento fiscal o número da licitação, o número do pedido de fornecimento, bem 
como do nome do banco, número da conta corrente e agência bancária da contratada, sem os quais o 
pagamento ficará retido por falta de informações. 
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CLAUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA  
3.1 O Contrato tem a vigência vinculada à vigência dos respectivos créditos orçamentários, contado da data 
de sua assinatura até 31 de dezembro de 2022, de acordo com as condições estabelecidas na Lei n° 8.666/93 
e suas alterações posteriores, prorrogável na forma do art. 57, §1º, da Lei nº 8.666, de 1993.   
3.2 A vigência do contrato poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas referentes à 
contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de inscrição em restos a pagar, 
conforme Orientação Normativa AGU n° 39, de 13/12/2011. 
 
CLAUSULA QUARTA – DOS PRAZOS E LOCAL DE ENTREGA 
A) A entrega dos serviços deverá ser realizada após o recebimento pela CONTRATANTE da AUTORIZAÇÃO de 
Fornecimento/Serviço e mediante necessidade da Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 
B) Os Serviços deverão ser realizados em Zona Urbana e Rural, conforme a Secretaria Municipal de Educação 
e Cultura autorizar, localizada na sede da Prefeitura de São Domingos do Norte, Rodovia Gether Lopes de 
Farias – Bairro Emilio Callegari – São Domingos do Norte/ES. 
 
CLÁUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
Para garantir o cumprimento do presente Contrato, a CONTRATANTE se obriga a: 
A) Acompanhar a execução dos serviços prestados; 
B) Notificar a contratada, sobre quaisquer irregularidades que venham a ocorrer em função da execução dos 
serviços; 
C) Receber e atestar as Notas Fiscais/Faturas dos serviços prestados; 
D) Pagar a contratada o valor estabelecido pelo serviço efetivamente prestado. 
E) Registrar as ocorrências havidas durante a execução do contrato, dando ciência a contratada, respondendo 
integralmente pela sua omissão. 
F) Para acompanhar e fiscalizar a perfeita execução do objeto licitado, a Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura do Município de São Domingos do Norte, indica a servidora Adriana Aleprandi Rossini. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
Compete a Contratada: 
A) Disponibilizar à CONTRATANTE veículo em perfeita condição de utilização e apresentação, com os 
equipamentos obrigatórios, devidamente registrados e licenciados e de acordo a Instrução de Serviço N nº 
93, de 23/06/2016. 
B) Apresentar documentação comprobatória dos cooperados, no caso de Cooperativa. 
C) Suprir as imobilizações do veículo por acidente, legalização, manutenção, quebra ou por qualquer outra 
forma de responsabilidade da CONTRATADA, com veículo reserva de características idênticas e nas mesmas 
condições estabelecidas nos dois primeiros itens, de modo a evitar a interrupção dos serviços no prazo entre 
01 hora e 30 minutos à 02 horas para substituição, sob pena de ser considerado como faltante, ficando neste 
caso, a CONTRATADA sujeita às penalidades previstas em lei. 
D) Manter o veículo com a documentação em dia e em condições de circulação, de acordo com a legislação 
de trânsito em vigor.  
E) Responsabilizar-se pelas manutenções preventivas e corretivas do veículo, bem como pelas 
trocas/complementos de óleos, fluidos, filtros, pneus, lâmpadas. 
F) Arcar com as multas decorrentes de irregularidades na condução, bem como irregularidades fiscais e 
documentais do veículo. 
G) Indicar um representante para atuar de forma conjunta com a Fiscalização da CONTRATANTE, constituindo 
um elemento de ligação, com a finalidade de tomar providências, prestar e receber informações inerentes à 
execução dos serviços. 
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H) Atender às despesas e encargos referentes ao seu pessoal, necessário à execução dos serviços, 
responsabilizando-se por aquelas de natureza trabalhista, previdenciária, fiscal, de acidente de trabalho, e 
outras. 
I) Responsabilizar-se pelo ressarcimento de quaisquer danos diretos, comprovados, causados à 
CONTRATANTE, na execução das obrigações assumidas, respondendo por perdas e danos por infração 
cometida ou por atos executados inadequadamente.  
J) Responder às ações e/ou reclamações arguidas por terceiros contra a CONTRATANTE e arcar com os ônus 
decorrentes, por prejuízos originados diretamente de causas imputadas ao veículo locado, excluídas as ações 
decorrentes de danos e lucros cessantes, aos quais, comprovadamente, não tiver dado causa.  
K) Manter, durante toda execução dos serviços, todas as condições de habilitação e qualificação exigida na 
contratação. 
L) Adotar providências e assumir todas e quaisquer obrigações em caso de acidentes, ou quando em 
ocorrências da espécie, forem vítimas os prestadores de serviço no desempenho de suas funções ou em 
conexão com eles, ainda que verificadas nas dependências da CONTRATANTE. 
M) Observar o cumprimento da Lei nº 8.723/1993 e suas alterações e Resoluções do CONAMA no que se 
refere à emissão de ruídos e poluentes por veículos automotores. 
N) Adotar mecanismos e procedimentos de uso racional de água e energia elétrica e utilização de produtos 
de limpeza e conservação que obedeçam a classificações e especificações determinadas pela ANVISA, 
conforme estabelece o Decreto nº 2.830 –R de 19/08/2011. 
O) A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições do edital, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários até 25% do objeto adjudicado, devendo as supressões acima desse limite ser 
resultantes de acordo entre as partes; 
P) Os veículos deverão ser submetidos à inspeção inicial e semestral, PELO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO, 
para verificação dos equipamentos obrigatórios, de segurança, bem como as condições de trafegabilidade 
do veículo, que expedirá documento comprobatório de inspeção. 
Q) A Empresa contratada, após a assinatura do contrato, deverá neste prazo estar com todos os veículos 
aptos para dar início ao serviço.  
R) O veículo não aprovado na inspeção será impedido de prestar os serviços descritos nos anexos deste 
Termo de Referência. 
S) Todas as despesas com manutenção de frota, funcionários, encargos e tributos a que vier incidir serão de 
total responsabilidade da Contratada. 
T) A Contratada fica obrigada a Fornecer e exigir de seus funcionários o uso de todos os equipamentos de 
segurança previstos na legislação em vigor e os que forem solicitados pela Fiscalização.  
U) A Contratada fica obrigada a Afastar ou substituir dentro de 24 horas, sem ônus para o Município, qualquer 
funcionário que, por solicitação da Fiscalização, não deva continuar a participar da execução dos serviços, 
desde que devidamente justificado. 
V) Disponibilizar para operação dos veículos somente motoristas habilitados, com experiência profissional 
mínima de 02 (dois) anos, que deverão observar rigorosamente o Código Nacional de Trânsito. 
W) O (a) monitor (a) deverá ter idade mínima de 18 (dezoito) anos, nível de escolaridade correspondente ao 
ensino fundamental COMPLETO e deverá permanecer no veículo durante todo o período de operação, 
auxiliando no embarque e desembarque dos alunos e zelando, igualmente, pela vigilância e segurança dos 
alunos transportados. 
X) Os requisitos referentes aos monitores e condutores deverão ser exigidos no momento da contratação, 
ou sempre que houver substituição dos mesmos. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DOS PREÇOS E DA NATUREZA DAS DESPESAS  

a) Pelo fornecimento do objeto pactuado o contratado receberá o valor total R$ 167.096,20 (cento e 
sessenta e sete mil, noventa e seis reais e vinte centavos) conforme planilha com os preços unitários, 
por diária, anexada ao contrato. 
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b) Serão utilizados os recursos da seguinte dotação Orçamentária:  
 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura  
SEMEC: fonte de recurso: 1124   Ficha: 240 
SEMEC: fonte de recurso: 1111   Ficha: 240  
 
CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 
Constituem motivos para rescisão do Contrato independentemente das sanções legais e contratuais 
aplicáveis 
A) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil, dissolução da sociedade ou o falecimento 
do proprietário, em caso de firma individual; 
B) A alteração ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, de forma que prejudiquem 
a execução do Contrato; 
C)  O não cumprimento de cláusulas contratuais;  
D) A subcontratação total ou parcial do fornecimento, sem prévia e expressa autorização do CONTRATANTE; 
E) Por conveniência da administração Municipal. A rescisão amigável pelo contratante deverá ser precedida 
da autorização escrita e fundamentada, assegurada o contraditório e ampla defesa. No caso de rescisão 
amigável do contrato por razões de interesse do serviço público, será a Contratada ressarcida dos prejuízos 
causado, regularmente comprovados que houver sofrido. A rescisão unilateral do contrato será formalizada 
por ato da Prefeita Municipal de São Domingos do Norte. Sem prejuízo de quaisquer sanções aplicáveis a 
critério do contratante, a rescisão importará em:  
F) Retenção dos créditos decorrentes deste contratante e dos valores das multas e indenizações a ele devido, 
quando houver 
G) Execução da garantia contratual, para ressarcimento do CONTRATANTE e dos valores das multas e 
indenizações a ele devido, quando houver. 
 No caso de rescisão contratual pelos motivos acima expostos, cessarão automaticamente todas as atividades 
relativas ao fornecimento dos produtos, objeto deste contrato.  
 
CLAUSULA NONA – DAS PENALIDADES  
9.1. A empresa licitante deverá observar rigorosamente as condições estabelecidas no edital, sujeitando-se 
às penalidades constantes no art. 7° da Lei n° 10.520/2002 e nos artigos 86 e 87 da Lei 8.666/1993 conforme 
o disposto: 
a) ADVERTÊNCIA, nos casos e pequenos descumprimentos do Termo de Referência, que não gerem prejuízo 
para o Município de São Domingos do Norte; 
b) MULTA de 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) por dia, incidente sobre o valor global da contratação, 
nos casos de descumprimento do prazo estipulado para início na execução do contrato, 
c) MULTA de 10% (dez por cento), incidente sobre o valor unitário de cada fornecimento ou prestação de 
serviços realizados fora do prazo estabelecido no Termo de Referência; 
d) MULTA de 10% (dez por cento), incidente sobre o valor global da contratação, pela recusa em fornecer 
produtos prestar os serviços previstos neste Termo de Referência; 
e) SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE LICITAR E IMPEDIMENTO DE CONTRATAR com o Município de São Domingos 
do Norte/ES por um período não superior a 5 (cinco) anos, no caso de recusa quanto a assinatura do 
Instrumento contratual, fornecimento de produtos ou prestação dos serviços; 
f) DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR com a Administração Pública, nos casos de 
prática de atos ilícitos, incluindo os atos que visam frustrar os objetivos da licitação ou contratação, tais como 
conclui o, fraude, adulteração de documentados ou emissão de declaração falsa; 
9.2 A aplicação da penalidade de multa não afasta a aplicação da penalidade de impedimento de licitar ou 
contratar; 



 

 

 
 

Rodovia Gether Lopes de Farias – S/N – Bairro Emílio Calegari 

São Domingos do Norte - ES - CEP 29745-000 

CNPJ 36.350.312/0001-72 

 5 

9.3. As sanções administrativas somente serão aplicadas pelo Município de São Domingos do Norte após a 
devida notificação e o transcurso do prazo estabelecido para a defesa previa; 
9.4. A notificação deverá ocorrer pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, onde 
será indicada a conduta considerada irregular, a motivação e a espécie de sanção administrativa que se 
pretende aplicar, o prazo e o local de entrega e das razões de defesa; 
9.5. O prazo para apresentação de defesa previa será de 05 (cinco) dias uteis a contar da intimação, onde 
deverá ser observada a regra de contagem de prazo estabelecida no art. 110 da Lei 8.666/1993. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA VINCULAÇÃO 
Para efeitos obrigacionais tanto no Edital da Licitação na modalidade Pregão Presencial n° 015/2022, quanto 
ás propostas nela adjudicadas, integram o presente compromisso de fornecimento, devendo seus termos e 
condições ser considerados como partes integrantes do presente instrumento contratual. 
 
CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA PUBLICAÇÃO 
O presente Contrato será publicado, em resumo no Diário Oficial do Estado do Espírito Santo – DIO/ES, 
dando-se cumprimento ao disposto no artigo 61, parágrafo único da Lei n° 8.666/93, correndo a despesa por 
conta do contratante. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO 
Fica eleito o foro da Comarca de São Domingos do Norte, Estado do Espírito Santo, para dirimir qualquer 
dúvida ou contestação oriunda direta ou indiretamente deste instrumento, renunciando-se expressamente 
a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente em quatro vias de igual teor e forma, para igual 
distribuição, para que produza seus efeitos legais. 
 
 

São Domingos do Norte, em 10 de outubro de 2022. 
 
 
 
 ANA IZABEL MALACARNE DE OLIVEIRA                                                 JOSÉ RICARDO BARBOSA 

                              Prefeita Municipal                                                                Representante Legal 
                                   Contratante                                                                                      Contratado 
 

 
 
           TESTEMUNHA 1:____________                                                2:________________ 
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ANEXO I 
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